Caderno de Regras de Legislacéo

Cédulas, Notas e Certificados Representativos de Operagdes de Crédito

Cetlp Levantamento dos Ativos Registrados na Cetip Atualizado até: 02/05/2002 - Péagina31/45
. . . = o Forma, Colocacgéo e Pagamento
Ativo Descricédo Emissor Remuneracéo Prazo Minimo Modalidade - Principal e Juros Base Legal

A cédula de crédito bancério representa Taxa prefixada - - Pagamento de principal:

operacdo de crédito, de qualquer modali- efetuado através de amorti-

dade, r_ealizada por institui(_;éo financeira DI@ _ zacOes periédicas ou em

ou entlda_de equlparada, integrante do Taxa flutuante parcela Unica no vencimento,

Sistema Financeiro Nacional. (na forma admiti- ® de acordo com o previsto na

. a) ,

E titulo executivo extrajudicial, represen- da pela Resolu; SELIC - cédula.

tando divida em dinheiro, certa, liquida e gafldfycll\gglti;.

exigivel, seja pela soma nele indicada, : Taxa Anbid ® 30 dias . )

seja pelo saldo devedor demonstrado em Pagamento  de  juros:

planilha de célculo, ou em extratos de Forma: fisica e nominativa. | fetuado atraves de

conta-corrente. TR — 1 més *pagamentos periédicos ou

- - o x . em parcela Gnica no venci-

E admitida a emisséo de cédula com ou 50: g mentF()) de acordo com o |- Resolugdo 1.779, do
sem garantia, fidejusséria ou real, cedu- TILP — 1 més Colocagéo: "diretamente na s . b N
Jarmente constituida. ' instituico financeira credora. || Previsto na cédula. CMN, de 20/12/1990, art. 1.
A garantia real pode ser constituida por TBE® _ 2 meses *ndo ha exigéncia de interva-

bem patrimonial de qualquer espécie, Modalidade: ~ ®negociavel, | |0 minimo entre os pagamen- | — Circular 2.905, do Bacen,
disponivel e alienavel, mével ou imovel, indice de transferivel por endosso em | tos periédicos. de 30/06/1999, arts. 1 a 7.
material ou imaterial, presente ou futuro, Precos® - lano preto.

fungivel ou infungivel, consumivel ou néo, L

cuja titularidade pertengca ao proprio Variagdo B . A~ negociagao, com pessoa | Ops.: a CCB representativa | - Resolugdo 2.836, do
emitente ou a terceiro garantidor da obri- Cambial® ndo integrante do Sistema || de divida oriunda de contrato | CMN, de 30/05/2001, art. *1.

Cédula de Crédito Bancario - CCB

gacdo principal.

O penhor de direitos constitui-se pela mera
notificagdo ao devedor do direito apenha-
do.

Para fins de lavratura de protesto, a CCB
podera ser encaminhada, por cépia, ao
oficial do cartério, desde que a instituicdo
credora declare estar de posse da sua
Unica via negociavel e indique o valor pelo
qual sera protestada, inclusive no caso de
protesto parcial.

A validade e eficacia deste titulo de crédito
ndo dependem de registro, mas as garan-
tias reais, por ele constituidas, ficam
sujeitas, para valer contra terceiros, aos
registros ou averbacdes previstos na
legislagdo aplicavel, com as alteragGes
introduzidas pela Medida Proviséria n.°
2.160-25/2001.

A cédula de crédito bancario aplica-se, no
gue couber, a legislagdo cambial, dispen-
sado o protesto para garantir o direito de
cobranca contra endossantes, seus avalis-
tas e terceiros garantidores.

» pessoa fisica ou juridica

@ modalidades de taxas flutuantes que atendem ao dis-
posto no art. 3, inciso Il, da Circular do Bacen n.°
2.905/1999.

® nas operacdes contratadas com base na TBF, a remu-
neragao superior ou inferior a esta taxa, quando prevista,
ndo pode ser capitalizada, devendo ser a ela somada ou
subtraida.

© nas operacdes com clausula de reajuste por indice de
precos, a periodicidade de atualizacdo n&o pode ser
inferior a um ano.

@5 remuneracgdo pela variacdo cambial € admitida quando
puder ser configurada a situacdo descrita no inciso V do
art. 2 do Decreto-Lei n.° 857, de 11/09/1969.

Obs.: 1. *com o advento da Resolugéo n.° 2.770, do CMN,
de 30/08/2000, que em seu art. 14 revoga diversos norma-
tivos referentes a empréstimos e financiamentos externos,
ndo ha, na legislacdo em vigor, mencédo a exigéncia de
prazo minimo para as opera¢des da espécie com clausula
de variagcdo cambial.

2. a CCB em favor de instituicdo domiciliada no
exterior podera ser emitida em moeda estrangeira.

Financeiro  Nacional, de
Cédula de Crédito Bancério
que constitua crédito, sem
coobrigacdo da instituicdo
cedente, contra 6rgdo ou
entidade do setor publico,
diretamente ou por meio de
Certificado, deve ser
objeto de comunicacdo ao
Bacen.

Obs.: as cédulas de crédito
bancéario estdo sujeitas as
disposicbes  contidas na
Resolugao do CMN
n.° 1.779/1990.

de abertura de crédito banca-
rio em conta-corrente, sera
emitida pelo valor total do
crédito posto a disposicdo do
emitente, competindo ao
credor discriminar nos extra-
tos de conta-corrente ou nas
planilhas de célculo, que
serdo anexados a célula, as
parcelas utilizadas do crédito
aberto, os aumentos do limite
do crédito inicialmente
concedido, as eventuais
amortizacdes da divida e a
incidéncia dos encargos nos
varios periodos de utilizagdo
do crédito aberto. O limite de
crédito concedido  sera
recomposto, automaticamen-
te e durante a vigéncia da
cédula, sempre que o deve-
dor, ndo estando em mora ou
inadimplente, amortizar ou
liquidar a divida.

* alterado pela Resolugdo do
CMN 2.843/2001.

— Resolugdo 2.843, do
CMN, de 28/06/2001, arts. 4
e 6.

— Medida Provisoéria 2.160-
25, de 23/08/2001.

WAs instituicdes financeiras e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo Bacen somente poderdo admitir em suas respectivas carteiras, e naguelas relativas aos fundos por elas administrados, titulos publicos e privados, devidamente regis-
trados, conforme o caso, no SELIC ou na Cetip, ou em qualquer outro sistema de custodia e de liquidagdo que venha a ser autorizado pelo Bacen. A condigéo fixada neste artigo aplicar-se-a, também, aos titulos integrantes das carteiras das
sociedades seguradoras, sociedades de capitalizacao, entidades abertas e fechadas de previdéncia privada, bem como as operagdes de intermediacéo praticadas pelas instituicdes financeiras e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo
Bacen. Ficam dispensados dos registros de que se trata os TDA e as cédulas e notas de crédito industrial, comercial e rural. (Resolug¢éo 1.779, do CMN, de 20/12/1990, art. 1)



